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 ATA DE REABERTURA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2016 

 

 

 

Aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2016, às 09:30h, reuniu-se novamente a subcomissão constituída 

pela Portaria n.° 023/2015, de 30/11/2015 e Decretos Municipais n.º 1357, de 03/06/2015, n.° 1461, de 

22/06/2015 e n.° 1568 de 30/06/2015, para, na forma da lei, proceder a reabertura da Concorrência 

Pública nº 005/2016, objeto do processo n.º 63196584/2015, oriundo da Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano e Habitação – SEPLANH,  destinado à contratação de empresa especializada na 

elaboração e execução do PDST (Plano de Desenvolvimento Socioterritorial), inseridos no Programa 

Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, no Residencial Bertim Belchior I e II, Residencial Buena Vista I e 

III, Residencial Irisville I e II, Residencial Jardins do Cerrado I, II, III e IV, Residencial Portal dos Ipês I, 

II e III, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. A presente 

Concorrência Pública teve sua sessão de abertura iniciada no dia 24 de junho de 2016, às 09h00h. 

Conforme faculta o item 4.4.1, do Edital, faz-se necessário retificar, nesta oportunidade, a Ata de 

Abertura daquela data, para incluir, em seu texto, a informação de que a subcomissão resolveu suspendê-

la para melhor análise das documentações apresentadas pelas empresas, e que os envelopes de Proposta 

Técnica e de Proposta de Preços, devidamente lacrados e vistados, permaneceram em poder da 

Subcomissão. Os demais termos permacem inalterados. No horário preestabelecido, a Subcomissão deu 

continuidade aos trabalhos licitatórios, onde compareceram as seguintes empresas: 1. INSTITUTO 

BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO E GESTÃO – IBEG, CNPJ 05.415.800/0001-97, representada por 

Leonardo Campos Domingues, CPF 004.452.601-65, 2. HOLLUS SERVIÇOS TÉCNICOS E 

ESPECIALIZADOS LTDA., CNPJ 06.267.018/0001-30, representada por Flaviane Dutra de Souza, CPF 

886.973.201-00, 3. INSTITUTO DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO – 

PROHUMANO, CNPJ 10.872.276/0001-13, representada por Flávio Marques Duarte, CPF 598.836.771-

20, 4. ESFERAS CONSULTORIA LTDA-ME., CNPJ 17.911.394/0001-32, representada por Mara Lúcia 

de Sousa Cardoso Lelis, CPF 479.101.511-87.  Após a análise das documentações, esta Subcomissão, 

dando continuidade aos trabalhos licitatórios, em conformidade com o Edital, princípios da legalidade, 

isonomia e razoabilidade decide inabilitar as empresas ESFERAS CONSULTORIA LTDA-ME., CNPJ 

17.911.394/0001-32, por descumprir o item 5.1.4.2.2, do Edital, ao não comprovar o registro de seus 

contratados no Conselho da categoria; INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO E GESTÃO – 

IBEG, CNPJ 05.415.800/0001-97, por descumprir os itens 5.1.4.2 e seus subitens “a”, “b”, “c” e “d” e 
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item 5.1.4.2.2 por não comprovar o registro de seus contratados no Conselho da categoria; INSTITUTO 

DE APOIO A GESTÃO E ESTUDOS PESQUISAS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL – MONÃ, CNPJ 

06.058.324/0001-67, por descumprir o item 5.1.4.2.2, ao não comprovar o registro de seus contratados no 

Conselho da categoria. E, assim, resolve habilitar as empresas: HOLLUS SERVIÇOS TÉCNICOS E 

ESPECIALIZADOS LTDA., CNPJ 06.267.018/0001-30, e INSTITUTO DE PROMOÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO HUMANO – PROHUMANO, CNPJ 10.872.276/0001-13. Encerrada a fase de 

habilitação, a Subcomissão suspende os trabalhos, com vistas a resguardar o prazo legal de recurso. 

Quanto aos envelopes de Propostas Técnicas e Proposta de Preços, os mesmos ficarão em poder desta 

Subcomissão, devidamente rubricados e lacrados, até a data de sua abertura. Nada mais havendo a relatar, 

esta subcomissão suspende os trabalhos  com a lavratura desta ata, que, após lida e achada conforme, vai 

assinada por seus membros, ficando desde já os autos com vistas franqueados aos interessados. Esta ata 

será afixada no quadro próprio de avisos dos procedimentos licitatórios, para conhecimento dos 

interessados e para que surta os efeitos de publicação, conforme determina a lei.  

 

 

 

Eleuná Milhomem Jacobina    Tatiane  C. Faria Leal 

                                               Membro              Membro 
 

 

 

                                        Gilza Azevedo                                      José Guerra de Almeida 

                                             Membro                                                        Membro 

 

 

 

1. Leonardo Campos Domingues ______________________________ 

CNPJ 05.415.800/0001-97 
 

 

 

2. Flávio Marques Duarte ________________________________ 

CNPJ 10.872.276/0001-13 
 

 

 

3. Flaviane Dutra de Souza ________________________________ 

CNPJ 06.267.018/0001-30 
 

 

 

4. Mara Lúcia de Sousa Cardoso Lelis _______________________ 

CNPJ 17.911.394/0001-32 
 


